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Os Vereadores abaixo assinado, após ouvida a

casa nâ forma regimental, indica que seia estudada a possibilidade da isenção do' uxa'

do pedágio pata veículos de portadores de deficiência fisica'

Ve ndréa D llestphal

Ver. André Moraes de Sá (Batotinha)
Vereador do PaÍido Social Democrático

Justificativa: Em Plenário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

Rio Grande. 20 de.iulho de 2018
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Em atenção ao oticio n' 0330/18. Ind. 855/18, em atendimento à proposição dos
Vereadores Andre Morais de Sá e Andrea Dutra Westphal, solicitando. que seja estudada a
possibilidade da isenção da taxa do pedágio para veículos de poíadores de deticiência Íisica.
vimos informar que, a questão de pedágio existente na BR 392 não e de competência do
Município. desta Í'orma deverá ser encaminhada a solicitação a ECOSUL. concessionária da

rodovia ou ao DNIT.

Respeitosamente.

ALEXANI)RE DI.'ARTE L Yt_R
Prefeito \Iun

À sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Excelentíssimo Presidente:
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